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INSTRUÇÕES PARA AVISO E ACOMPANHAMENTO DE SINISTRO 

 

O Manual de Sinistro foi criado para facilitar e agilizar os processos em caso de sinistro. Nele estão contidos os 

procedimentos e prazos para o atendimento a seu sinistro, assim como toda a documentação que deve ser entregue 

para análise do processo. 

Passo 1 – Comunicado do Sinistro 

Imediatamente após a ocorrência do sinistro, entre em contato a Central de Atendimento da Mapfre Seguros por 

meio dos telefones 0800 77 50101 ou (011) 4004-0101, tendo em mãos as informações abaixo: 

✓ Nome completo e CPF do segurado; 

✓ Número da apólice de seguro; 

✓ Data de ocorrência do sinistro; 

✓ Causa da morte do animal (Causa Mortis); 

✓ Telefones para contato com o segurado (celular e fixo); 

✓ E-mail do segurado; 

 

Passo 2 – Visita do(a) Médico(a) Veterinário(a) 

Assim que constatada a morte do animal, o Segurado deve imediatamente solicitar a visita de um(a) Médico(a) 

Veterinário(a) com CRMV vigente para realização da necropsia. É fundamental que a necropsia seja realizada o mais 

rápido possível após a morte do animal, garantindo maior precisão dos fatos. 

OBS: O pagamento dos honorários do(a) Médico(a) Veterinário(a), solicitado para visita e elaboração do laudo de 

necropsia, são de responsabilidade do Segurado. 

Passo 3 – Necropsia com Registro Fotográfico 

Após a morte do animal, deverá ser realizada a necropsia, que é uma série de procedimentos e observações 

realizadas pelo médico veterinário. Durante a necropsia os órgãos que sofreram alterações deverão ser expostos e 

fotografados, com o objetivo de determinar o que provocou a morte do indivíduo.  

A necropsia do animal sinistrado deve ser realizada por um(a) Médico(a) Veterinário(a) com CRMV vigente, é 

fundamental que ocorra o REGISTRO FOTOGRÁFICO da necropsia além do preenchimento completo do LAUDO DE 

NECROPSIA pelo(a) Médico(a) Veterinário(a).  

O laudo de necropsia e as fotografias são itens OBRIGATÓRIOS para a análise do sinistro. O modelo do laudo de 

necropsia e dos registros fotográficos está disponível nos Anexo III e V desse documento. 

O registro fotográfico poderá ser realizado pelo(a) Médico Veterinário(a) responsável pela necropsia, pelo Segurado 

ou por seu Representante Legal. É importante que o(a) Médico(a) Veterinário(a) responsável esteja sempre ciente 

das fotografias que serão encaminhadas à Seguradora. 
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O registro fotográfico deve registrar toda dinâmica do evento como:  

✓ Local do sinistro,  

✓ Caracterização do animal,  

✓ Caso haja brinco da propriedade ou SISBOV na orelha do animal, fotografar a numeração do brinco,  

✓ Alterações observadas no exame externo do animal, 

✓ Alterações patológicas internas constatadas durante a necropsia (evidenciar alterações descritas no laudo 

de necropsia), conforme exemplos no modelo de registro fotográfico (Anexo V).  

OBS: É fundamental que as fotografias sejam nítidas e coloridas. 

Para sinistros ocorridos por qualquer uma das doenças listadas abaixo, o comprovante de vacinação e/ou Nota 

fiscal de compra da(s) vacina(s) devem ser encaminhados juntamente com a documentação básica obrigatória: 

 

✓ Botulismo;  

✓ Carbúnculo Hemático, Sintomático e Clostridiose;  

✓ Raiva; 

✓ Tétano;  

✓ Brucelose;  

✓ Hemoglobinúria bacilar;  

✓ Leptospirose;  

✓ IBR (Rinotraqueíte infecciosa bovina) / BVD (Diarreia viral bovina) e  

✓ Ceratoconjutivite. 

 

Passo 4 – Entrega de Documentos 

A documentação deve ser enviada pelo site www.mapfre.com.br. Na impossibilidade de envio via site, a 

documentação deve ser entregue ao seu Corretor de Seguros que fará a indexação dos documentos necessários 

através do site.  

• Decorridos 60 dias sem o recebimento de todos os documentos solicitados pela seguradora, o sinistro será 

encerrado administrativamente. 

• Toda documentação necessária para análise do sinistro está disponível no Anexo I desse documento. 

 

Passo 5 – Análise e Encerramento do Sinistro 

Somente após o recebimento de todos os documentos solicitados pela seguradora será iniciado o processo de 

análise. 

• Durante a análise do sinistro, caso necessário, a seguradora solicitará documentação complementar. Esta 

informação ficará disponível na pasta “Outros” presente na lista de documentação obrigatória localizada 
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na área de Envio de Documentos disponível no site da Mapfre. A solicitação será feita por e-mail ao 

Segurado/Corretor e o documento deverá ser indexado na lista de documentos obrigatórios. Você poderá 

verificar essa informação fazendo a consulta no site ou através de seu corretor de seguros ou ainda 

entrando em contato com a Central de Atendimento. 

• A seguradora tem um prazo de 30 dias para conclusão da análise e emissão de um parecer final, pagamento 

ou não da indenização, após o recebimento completo da documentação. 

• O parecer final com o resultado da análise será informado ao segurado/corretor através de Carta enviada 

para o e-mail cadastrado na contratação da apólice ou informado pelo segurado no momento do 

comunicado do sinistro.   

 

Passo 6 – Acompanhamento do Sinistro 

• Para saber qual é a situação atual do seu sinistro, basta ligar para a Central de Atendimento aos Clientes 

por meio dos telefones 0800 77 50101 ou (011) 4004-0101 tendo em mãos o n° do CPF e o número do 

sinistro, ou diretamente pelo site www.mapfre.com.br. 

 

Passo 7 – Solicitação de Reanálise 

• Caso não concorde com o parecer final da Seguradora, entre em contato com seu Corretor de Seguros ou 

Sucursal que lhe atende, e preencha o formulário de Solicitação de Reanálise, informando os motivos do 

pedido de reanálise, bem como novos fatos e/ou documentos que julgue necessários.  

• Caso prefira, acesse nosso site e busque em Modelos de Formulários, o documento Solicitação de Reanálise, 

e envie por meio do site ou entregue diretamente para o seu Corretor de Seguros, ou sucursal. 

• O modelo de declaração para solicitação de reanálise do sinistro está disponível no Anexo IV desse 

documento. 
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ANEXO I –LISTA DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA ANÁLISE 
 

Documentação obrigatória para todos os sinistros Pecuário: 

• Formulário de aviso de sinistro, devidamente preenchido e assinado pelo segurado; 

• Cópia do CPF e RG do segurado; 

• Cópia do comprovante de endereço atualizado do segurado com a data no máximo de seis meses anteriores 

a ocorrência; 

• Cópia do CNPJ, Contrato social e suas alterações (Pessoa Jurídica); 

• Declaração de inexistência de outros seguros; 

• Laudo de Necropsia devidamente preenchido, assinado e carimbado por um(a) Médico(a) Veterinário(a) 

com CRMV vigente; 

• Fotografias nítidas e coloridas do animal sinistrado; 

 

OBSERVAÇÕES IMPORTANTES:  

Para cada animal sinistrado, um sinistro deverá ser comunicado. Vale ressaltar que cada animal deverá ter seu 

próprio laudo de necropsia e suas fotografias. 
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ANEXO II – INDEXAÇÃO DE DOCUMENTOS 
 

 

 

1. No site da Mapfre, acessar o link “Sinistro”, localizado na parte superior da página. 
 

 
 

2. Acessar o ícone “Sinistro Agronegócios”. 
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3. Clicar no botão “Envio de Documentos”. 

 

 

4. Preencha os dados solicitados. 
A data do sinistro é a data de ocorrência do evento. 

4.1. Clicar em “Pesquisar”. 
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5. Para a inserir um documento, basta clicar na seta indicada para cima. 

 

6. A seguinte tela será exibida, onde o usuário deverá escolher o arquivo a enviar. 
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7. Após a inserção do documento, será possível visualiza-lo na lista de documentos onde a confirmação se dará 
pela alteração de status e data de recolhimento. 
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ANEXO III –MODELO DE AVISO DE SINISTRO E DECLARAÇÃO DE INDEXISTÊNCIA DE OUTROS 

SEGUROS. 
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ANEXO IV – MODELO DE LAUDO DE NECROPSIA. 
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ANEXO V – MODELO DE FORMULÁRIO PARA PEDIDO DE REANÁLISE 
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ANEXO VI – MODELO DE REGISTRO FOTOGRÁFICO 

 

1) Fotografias nítidas e coloridas evidenciando animal no local do sinistro: 

As fotografias devem mostrar o local do sinistro, o mais distante possível do animal, nas quais seja possível 

visualizar o ambiente e o animal em óbito.  

Isso permite a Seguradora avaliar os fatos envolvidos no evento. 

 

 

 

 

  

 

 

2) Fotografias nítidas e coloridas evidenciando o brinco na orelha do animal (caso haja): 

As fotografias devem mostrar claramente o número do brinco do animal (brinco do produtor, brinco da 

Seguradora MAPFRE e/ou brinco do SISBOV). O brinco não deve ser retirado.  

A nitidez das fotografias é fundamental para que a Seguradora identifique o animal segurado. Isso permite a 

Seguradora certificar-se de forma inequívoca de que o animal é de fato segurado. 
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3) Fotografia dos dentes incisivos inferiores:  

As fotografias devem mostrar claramente o crescimento dos dentes incisivos inferiores. Isso possibilita a 

Seguradora avaliar a idade do animal que veio a óbito. 

  

 

 

  

 

 

 

4) Fotografias do exame EXTERNO do animal: 

As fotografias devem evidenciar as alterações externas do animal descritas no laudo de necropsia como: 

- Mucosas Ocular, Vaginal, Nasal e Bucal; 
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5) Fotografias da parte INTERNA e ORGÃOS do animal, fotografias da NECROPSIA: 

a) Nas fotografias iniciais, deve-se evidenciar o animal no momento da necrópsia: 

 

 

  

  

 

 

 

 

b) Em seguida, deve ser fotografado cada órgão analisado pelo(a) Médico(a) Veterinário(a) e evidenciar as 

alterações causadas pela doença que acarretou a morte do animal:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.mapfre.com.br/


     

 
 

 

Em caso de insatisfação com a posição apresentada, poderá ser acionada a Ouvidoria da MAPFRE Seguros, que atua na defesa dos direitos dos 

consumidores na sua relação contratual com a Seguradora, no esclarecimento quanto aos seus direitos e deveres e na prevenção e solução de conflitos. 

Contato: 0800 775 1079 ou 0800 962 7373 (exclusivo para deficientes auditivos e de fala), de segunda a sexta-feira das 8h às 20h (exceto feriados) ou 

pelo site www.mapfre.com.br.  

 
 
 

c) Se a causa da morte do animal for a ingestão de Corpo Estranho, o objeto deve se mostrado nas 

fotografias: 

 

 

 

 

 

 

 

 

d) Caso não haja necessidade da necropsia, as fotografias devem evidenciar a causa da morte do animal, 

como por exemplo óbito por Prolapsos ou acidente ofídico (picada de cobra): 
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